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XVI - comunicar ao gestor, através de relatório confeccionado no Pro-
cesso Administrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação, acerca
do descumprimento das obrigações pela contratada, acima relaciona-
das, para adoção das providências cabíveis, com vistas à aplicação
de sanções, nos termos dos incisos XXXI e XXXII do art. 22 deste
Decreto;

XVII - comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antece-
dência, o seu afastamento das atividades de fiscalização, em caso de
férias, licenças e outros eventuais afastamentos, para adoção das pro-
vidências previstas no § 2º - do Art. 8º - deste Decreto;

XVIII - fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos
serviços e nos ambientes de trabalho, na forma do art. 116 da Lei
14.133, de 2021;

XIX - apresentar relatório, ao término do contrato ou quando solicitado
em qualquer período, ao gestor do contrato para as providências do
art. 23 deste Decreto, de acordo com a orientação cabível, regula-
mentada pelos órgãos de controle, ou quando solicitado em qualquer
período do contrato, pronunciando-se pela execução do seu objeto.

Art. 25 - Compete ao fiscal técnico, além das atribuições previstas no
art. 24 deste Decreto, especialmente:

I - cobrar da contratada, quando se tratar de obras, o Diário de Obra,
devidamente preenchido com as anotações diárias sobre o andamento
dos trabalhos, que não substitui o Registro de Ocorrências mencio-
nado no inciso III do art. 24 deste Decreto;

II - fazer-se disponível para os usuários e empresas referentes aos
temas vinculados aos contratos;

III - verificar se o material fornecido ou utilizado guarda consonância
com o oferecido na proposta, amostra, quando cabível, e especificado
pela Administração, bem como se foram cumpridos os prazos de en-
trega;

IV - verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição
e recebê-lo, mediante parecer circunstanciado assinado pelas partes
contratantes, contendo as ocorrências e métricas de medição do pe-
ríodo apurado;

V - recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com
as condições previstas no Edital de licitação, na proposta da contra-
tada ou no instrumento de contrato e seus anexos; bem como, se
pertinente, fixar um prazo para a substituição do bem, ou o refazi-
mento do serviço, às custas do contratado;

VI - constatar se a execução do objeto contratado está sendo pres-
tada no local estipulado no contrato, com a correta utilização dos ma-
teriais e equipamentos;

VII - receber reclamações relacionadas à qualidade do material en-
tregue ou de serviços prestados, assim como elaborar ou solicitar ins-
trumentos para o recebimento destas, agrupando-as de forma a per-
mitir análise sobre as causas das reclamações;

VIII - verificar o cumprimento, por parte da contratada, das normas de
segurança e saúde do trabalho, especialmente no que se refere à uti-
lização por seus empregados dos equipamentos de proteção individual
exigidos pela legislação pertinente, bem como do dever de comunicar,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas à contratante, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

IX - assegurar-se de que a contratada mantém um responsável téc-
nico acompanhando as obras e serviços, quando assim determinar o
contrato;

X - exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de
crachá e de uniforme, quando houver previsão contratual, por seus
contratados e conduta compatível com o serviço público, pautado pela
ética e urbanidade no atendimento;

XI - comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causa-
dos por seus empregados, requerendo as providências reparadoras;

XII - comunicar, justificadamente, ao preposto da contratada e ao ges-
tor do contrato a imediata substituição de empregado que embaraçar
ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da ins-
tituição for inconveniente, registrando a ocorrência no processo admi-
nistrativo de gestão e fiscalização da contratação;

XIII - confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal
com os estabelecidos no Edital, no Termo de Referência, Projeto Bá-
sico ou no Contrato;

XIV - comunicar imediatamente à contratada quando a execução dos
serviços for prejudicada pela falta de insumos previstos para a exe-
cução do contrato e realizar o registro da ocorrência no Processo Ad-
ministrativo de Gestão e Fiscalização da Contratação Processo admi-
nistrativo de gestão e fiscalização da contratação;

XV - comunicar ao gestor de contratos, mediante provocação justifi-
cada do requisitante/demandante, a necessidade de se realizar acrés-
cimos ou supressões no objeto contratado, com vistas à economici-
dade e à eficiência da execução contratual;

XVI - verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactua-
da, sem perda da qualidade na execução do serviço, e comunicar ao
gestor do contrato para que este promova as medidas necessárias à
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respei-
tando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na
Lei nº 14.133, de 2021;

XVII - no caso específico de obras e prestação de serviços de en-
genharia, cumpre ainda ao fiscal:

a) fazer constar todas as ocorrências no Diário de Obra, com vistas a
compor o processo documental, de modo a contribuir para dirimir dú-
vidas e embasar informações acerca de eventuais reivindicações fu-
turas, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando
ciência ao gestor quando excederem as suas competências;

b) zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à
qualidade dos materiais utilizados e dos serviços prestados;

c) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade
em documento, requerendo, quando necessário, parecer técnico sob
responsabilidade da área requisitante ou de setor técnico do órgão ou
entidade;

d) analisar os resultados dos testes, ensaios, exames e provas ne-
cessários ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipa-
mentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, acom-
panhando sua realização, quando necessário; e

e) informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à
conclusão da obra ou em relação a terceiros.

f) verificar se a contratada está cumprindo todas as normas técnicas
previstas no Edital de licitação e no instrumento de contrato e seus
Anexos.

XVIII - apresentar sugestão fundamentada pela aplicação de glosas
sobre parcelas não executadas do serviço que tenham sido indevida-
mente previstas na fatura ou nota fiscal pela empresa contratada.

Art. 26 - Compete ao fiscal administrativo, além das atribuições pre-
vistas no art. 24 deste Decreto, especialmente:

I - assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição
de bens ou prestação de serviços, o cumprimento da reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de car-
gos previstas em outras normas específicas.

II - receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins
de pagamento, encaminhando-a ao gestor, com as notas fiscais as-
sinadas e atestadas e relatório de conformidade;

Art. 27 - Considera-se esgotada a competência do fiscal ou da co-
missão fiscalizadora quando, após intervenção oficial, o inadimplemen-
to não for solucionado dentro de um prazo razoável, observadas a
gravidade da falta e a essencialidade do bem ou serviço afetado, es-
pecialmente nos seguintes casos:

I -  casos em que o inadimplemento tenha ocasionado dano material
ao contratante, a servidores ou a terceiros;

II - descumprimento da entrega de bens sem justificativa plausível
após recebida, ao menos, uma notificação determinando um prazo pa-
ra cumprimento;

III - descumprimento reiterado de obrigações trabalhistas sobre os
profissionais que atuam exclusivamente sobre a execução do objeto;

IV - quando não for cumprida determinação da fiscalização para o
cumprimento de obrigação contratual após recebida, ao menos, uma
notificação estabelecendo prazo para tal.

Parágrafo Único - Em todas as hipóteses tratadas no caput, os fis-
cais deverão emitir relatório detalhando a ocorrência e juntar cópias
de todos os documentos necessários à análise dos fatos, nos termos
do inciso XVI do caput do art. 24, encaminhando-o ao gestor para
adoção das providências necessárias.

Art. 28 - No caso de contratos que tenham por objeto a prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a obri-
gação de comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
de que trata o art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021, deverá ser cumprida
pela empresa contratada, mensalmente, com a apresentação dos se-
guintes documentos:

I - Cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador o órgão ou entidade contra-
tante;

II - Recibos de pagamentos ou guias de depósitos bancários da re-
muneração dos empregados vinculados ao contrato, assim como com-
provantes de entrega de vale-transporte, vale-alimentação e outros be-
nefícios a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou
acordo coletivo de trabalho, relativos ao mês da prestação dos ser-
viços;

III - Guia de recolhimento da Previdência Social - GPS, junto ao Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS e Informações à Previdência
Social, GFIP - SEFIP/GRF onde conste a Relação de Trabalhadores
vinculados ao contrato no mês da prestação dos serviços;

IV - Guias de recolhimento de FGTS dos empregados vinculados ao
contrato, relativas ao mês da prestação dos serviços;

V  - Registros de horário de trabalho relativos ao mês da prestação
dos serviços;

VI - Avisos de férias e recibos de décimo terceiro salário, se for o
caso;

VII - Termos de rescisões de contratos de trabalho ocorridas no mês,
acompanhados dos comprovantes de pagamento das verbas rescisó-
rias e extrato dos depósitos efetuados nas contas vinculadas indivi-
duais do FGTS de cada empregado dispensado;

§ 1º - No primeiro mês da prestação dos serviços, bem como sempre
que houver admissão de novos empregados, a contratada deverá for-
necer planilha-resumo com as seguintes informações sobre os empre-
gados terceirizados a este vinculados:

I  - relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou fun-
ção, horário e local de trabalho, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); salário
recebido (incluindo adicionais e gratificações).

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;

§ 2º  - Mensalmente, deverá ser averiguada ainda a manutenção das
condições de habilitação referentes à regularidade fiscal, previdenciá-
ria e trabalhista da contratada, aferindo-se a validade das certidões,
em especial, o Certificado de Regularidade de FGTS e Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

§ 3º - O cumprimento das obrigações dispostas neste artigo deverá
ser aferido previamente à liberação do pagamento mensal das faturas,
mediante a elaboração de relatório contendo o checklist dos documen-
tos apresentados.

§ 4º - A conferência da regularidade dos documentos poderá ser rea-
lizada por amostragem, garantindo-se a variedade nas amostras ana-
lisadas, de modo a abranger a maior parte dos trabalhadores ao lon-
go do contrato.

§ 5º  - Além do cumprimento do disposto neste artigo, a fiscalização
do contrato deverá incluir entrevistas, a partir de seleção por amos-
tragem dos trabalhadores da contratada, para verificar a regularidade
no cumprimento das obrigações trabalhistas, mantendo-se a Adminis-
tração Pública sempre disponível para o recebimento de denúncias de
inadimplemento.

Art. 29 - Nos contratos de prestação de serviços com regime de de-
dicação exclusiva de mão de obra, a Administração poderá ainda va-
ler-se, mediante previsão em edital ou contrato, dos seguintes meca-
nismos de contingenciamento de riscos de inadimplemento das obri-
gações trabalhistas e sociais, previstos no art. 121 da Lei nº 14.133,
de 2021:

I  - Retenção das notas fiscais ou faturas em valor proporcional ao
inadimplemento, condicionando o pagamento à comprovação das obri-
gações trabalhistas vencidas;

II - Conta-depósito vinculada, para provisionamento da parcela das
notas fiscais ou faturas relativas às verbas rescisórias contidas na pla-
nilha de custo, condicionando a liberação do valor mediante compro-
vação da ocorrência do fato gerador.

III - Retenção da garantia contratual prestada para cobertura dos ca-
sos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e pre-
videnciária da contratada.

§ 1º - Na hipótese do inciso I, caso a contratada não providencie a
regularização com a apresentação dos comprovantes e certidões res-
pectivos no prazo estabelecido, a Administração contratante realizará
o depósito do valor devido na conta vinculada de que trata o inciso II,
com vistas à sua utilização para a quitação das obrigações trabalhis-

tas de forma direta, desde que verificada sua conveniência pela con-
tratante, ou mediante depósitos judiciais perante a Justiça do Traba-
lho.

§ 2º - A realização de depósitos na conta vinculada deverá ser co-
municada à Procuradoria Trabalhista, na forma a ser regulamentada
pela Procuradoria Geral do Estado, diante da possibilidade de forma-
ção de contencioso trabalhista.

§ 3º Caso o inadimplemento das obrigações trabalhistas seja reitera-
do, ainda que parcialmente, deverá a Administração imputar a pena-
lidade, após o exercício do direito de defesa.

§ 4º - A liberação de eventual saldo remanescente dos recursos de-
positados na conta-depósito fica condicionada à comprovação da qui-
tação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao
serviço contratado, em especial ao pagamento das verbas rescisórias
dos empregados dispensados após o término do contrato.

Art. 30 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das
contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de
serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

Parágrafo Único - Em caso de indício de irregularidade no recolhi-
mento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de con-
tratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

CAPÍTULO VI
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

Art. 31 - A aplicação de sanções administrativas e demais penalida-
des às licitantes, adjudicatárias, contratadas e cessionárias de contra-
tos administrativos em virtude de participação em processo licitatório
ou de contrato celebrado com os órgãos integrantes da Administração
direta, autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro será ob-
jeto de regulamentação específica, que deverá estabelecer, dentre ou-
tros temas, sem prejuízo das previsões constantes nos contratos e
respeitadas as disposições do Título IV da Lei nº 14.133, de 2021:

I - as sanções previstas nas leis que regem as diversas modalidades
de licitações e contratos, com a previsão, a título exemplificativo, de
algumas das condutas ensejadoras de sua incidência, e, se for o ca-
so, prazo de vigência;

II - a incidência de multa de mora e, se for o caso, de multa com-
pensatória, com seus percentuais e base de cálculo;

III - o procedimento a ser observado pela Administração Pública e pe-
lo administrado, que garanta os princípios da legalidade, do devido
processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da motivação, da
proporcionalidade, bem como os demais princípios constitucionais e
legais que regem a atuação da Administração Pública;

IV - a forma e o conteúdo da notificação, o prazo para apresentação
de defesa e produção de provas;

V - a competência para dar início e para proferir decisão no processo
sancionatório, os requisitos a serem observados na decisão exarada e
a publicização da decisão;

VI - a fase recursal do procedimento sancionatório, com os respec-
tivos prazos, efeitos do recebimento e competência para decidir sobre
o recurso interposto;

VII - o procedimento a ser adotado para recebimento de valores de-
vidos pela licitante, adjudicatária ou contratada;

VIII - outras providências administrativas a serem adotadas em caso
de aplicação de sanções.

Parágrafo Único - Poderão ser utilizados meios alternativos de pre-
venção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a
mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem, confor-
me previsto no Capítulo XII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32 - O gestor e o fiscal, pelo período de acompanhamento da
execução do contrato, poderão emitir ou atualizar certidões que es-
tejam disponibilizadas em sítio eletrônico oficial de forma gratuita.

Art. 33 - O agente público responde pelo exercício irregular ou omis-
são das atribuições que lhe são confiadas, estando sujeito às pena-
lidades previstas nas normas em vigor.

Art. 34 - As disposições deste Decreto poderão ser aplicadas, no que
couber:

I - aos contratos regidos por norma de Direito Privado;

II - às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempre-
endedor individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, e da regulamentação estadual per-
tinente.

Art. 35. Compete ao Órgão Central do Sistema Logístico orientar e
estabelecer as normas complementares sobre a matéria regulada nes-
te Decreto, bem como resolver os casos omissos.

§ 1º -Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual po-
derão expedir normas internas complementares a este Decreto, no
âmbito de suas competências.

§ 2º - A Base de Conhecimento e demais informações do Portal da
Rede Logística - Redelog, incluindo seus modelos de documentos,
guias de preenchimento, referência legal, manuais, entre outras, serão
consideradas orientações complementares para o presente Decreto.

Art. 36 - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial
os arts. 86 a 89 do Decreto n° 3.149, de 28 de abril de 1980, com a
alteração introduzida pelo Decreto n° 43.643, de 18 de junho de 2012,
a partir da entrada em vigor da regulamentação específica de que tra-
ta o caput do art. 31 deste Decreto.

Art. 37 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador Id: 2527389

*DECRETO Nº 48.796 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJA-
MENTO E GESTÃO - SEPLAG, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta no pro-
cesso administrativo nº SEI-120001/004532/2023, e
CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, § 3º, inciso II e art. 216, § 2º, e plasmado
no Decreto 46.475, de 25 de outubro de 2018;

- a necessidade de fomentar o controle social e prezar pela transpa-
rência de dados e informações, nos termos da Lei nº 12.527, de 18
de novembro de 2011- Lei de Acesso à Informação;

- o Decreto nº 48.343, de 31 de janeiro de 2023, que alterou e con-
solidou a estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão;
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